
Ajude crianças e adolescentes com seu 
imposto de renda doando para os projetos 
sociais do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA).

O melhor retorno
para o seu imposto
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Apresentação
Prezado Contribuinte,
A Prefeitura de Sobral, por meio da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação 

e Assistência Social (Sedhas) e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) lança ao contribuinte esta cartilha sobre a importância de co-
laborar com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), 
através da designação de parte do seu Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) ou 
de Pessoa Jurídica (IRPJ).

A designação, que pode ser de até 3% do valor declarado, não gera ônus para 
o contribuinte, visto que o valor designado será descontado da sua Declaração. Ao 
tomar esta iniciativa, você estará colaborando com as políticas municipais para a 
criança e o adolescente.

Ressalta-se que Sobral está na vanguarda dessas políticas, uma vez que temos: 
o melhor sistema de Educação Pública Municipal do país, as mais baixas taxas de 
mortalidade infantil do Norte e Nordeste, uma legislação municipal que garante a 
realização de ações como a Semana do Bebê e a garantia de licença-maternidade de 
8 meses, para servidoras municipais. Mas os desafios existem e, para enfrentá-los, 
precisamos da sua colaboração cidadã.

Colabore e faça um futuro melhor para nossas crianças e adolescentes!

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social.

Savanya Shell de Oliveira Sousa
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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O Conselho 
e o Fundo

O Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA) é um 
dispositi vo que garante a captação de re-
cursos para execução das políti cas para 
esse público. Algumas de suas fontes de 
receita são previstas pelo próprio Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Eca) e pelas 
“doações subsidiadas” de pessoas fí sicas ou 
jurídicas, que podem deduzir do imposto de 
renda (art. 260 do Eca) de 1% (pessoa jurídi-
ca) até 6% (pessoa fí sica).

A gestão do Fundo compete ao CMDCA 
(art. 99, inciso IV do Eca), com apoio da Se-
cretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social (Sedhas). Os recursos de-
vem ser usados para garanti r que a criança 
e o adolescente tenham “absoluta priorida-
de” na execução das políti cas e com vistas a 
sanear eventuais difi culdades de implantar 
políti cas públicas.

A Políti ca Municipal 
dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Sobral, 
o CMDCA e o Conselho 

Tutelar foram criados pela 
Lei 041, de 20 de novembro 

de 1990. Posteriormente, foi 
regulamentada a criação do 

FMDCA, pela Lei 239, de 06 de 
dezembro de 1999.

Você
Sabia?
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Como 
destinar 
meu IR para 
o FMDCA?
Antes de realizar o passo a passo, consulte 
o seu contador para que ele lhe oriente de 
forma adequada.

1º passo: Cheque se você optou pelo For-
mulário Completo (pessoa fí sica) ou se a 
sua empresa adota o Regime de Lucro Real 
(pessoa jurídica).

2º passo - Selecione o Fundo Municipal a 
ser benefi ciado (no caso, o de Sobral): es-
colha a UF (Ceará) e depois o município 
(Sobral); 

3ª passo - Defi na o valor (na declaração, no 
máximo 3%). Exemplo: se o valor declarado 
é R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o máximo 
que você pode desti nar é R$ 150 (cento e 
cinquenta reais); fi nalize;

Em 2010, o FMDCA fi -
nanciou, por seis meses, o 

Projeto Catavento, uma ação 
experimental para aborda-

gem às crianças e adolescen-
tes em situação de rua, visan-

do garanti r os seus direitos. 
Após o fi m do projeto, o mu-
nicípio implantou um serviço 

permanente para atender 
a demanda de pessoas em 

situação de rua, crianças em 
circunstância de trabalho in-

fanti l ou mendicância, dentre 
outros. Trata-se do Serviço 

de Abordagem Social, que é 
ofertado através dos centros 

de referência especializado 
(Creas e Centro Pop).

Você
Sabia?

ofertado através dos centros 
de referência especializado 
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4º passo - Imprima o documento (clique em “Imprimir” e depois em “Doações Dire-
tamente na Declaração - ECA”);

5º passo - Pague o Darf até o dia 30/04 (prazo máximo em 2019). Este documento 
será o comprovante de doação perante a Receita Federal. Pessoas físicas e jurídicas 
que destinarem poderão solicitar ao CMDCA um documento de comprovação da 
designação.

Quem já enviou a Declaração pode destinar ainda?

Sim, através de uma retificação na Declaração.

Posso destinar mais do que 3%?

As pessoas físicas podem destinar até 6% do IRPF durante o ano-calendário. Na hora 
da doação, só é permitido até 3%.

Quais instituições poderão ser beneficiadas com os recursos?

Organizações da sociedade civil que trabalhem ações que promovam os direitos da 
criança e do adolescente: ao esporte, ao lazer, à educação, à saúde, dentre outros, 
e que sejam aprovadas em edital específico de financiamento, a ser lançado pelo 
CMDCA e pela Sedhas.

O que é o CMDCA?

É um colegiado eleito, composto paritariamente por membros da sociedade civil 
e do governo. Suas atribuições são expressas nas leis municipais 041, de 20 de no-
vembro de 1990 e 239, de 06 de dezembro de 1999. Refere-se ao órgão responsável 
por formular e fiscalizar a execução das políticas municipais para a criança e o ado-
lescente e por gerir os recursos do FMDCA.
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O que é a Sedhas?

É a secretaria responsável pela execução e criação de políticas municipais nas áreas 
de Assistência Social, Direitos Humanos, Habitação, além de Regularização Fundiá-
ria e Prevenção à Violência. Corresponde ao órgão executor das receitas do FMDCA, 
com expressa autorização do CMDCA.

Qual a finalidade do FMDCA?

Captar e aplicar recursos destinados à criança e ao adolescente. Esses recursos po-
dem ser usados em Programas de Proteção Especial à crianças e adolescentes ex-
postos a riscos e também em projetos de assistência social a serem executados em 
caráter supletivo, ou seja, complementar às políticas existentes.

A Sedhas ou os contribuintes poderão escolher o projeto a ser beneficiado?

Não. Esta competência é privativa do colegiado do CMDCA.
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